
Município de Missal
ESTADO Do PÁRANÁ

DECRETO NO 5749 DE 11 DE FEVEREIRO DÊ 2022

DrsPõE soBRE A aBERTUM ot cnÉorro
ADrctoNAL EspEcrAL pann o rxencÍcto
DE 2022 e oÁ ournns pnovroÊlrcras

O Prefeito Municìpal de Mìssal, Ëstado do paraná, no uso de suas atribuíções

legais e de acordo com o Artigo 10 e da Lei Municipal no !.644 de 11 de Fevereiro de 2022,

pubticada em 11 de Fevereiro de 2022,

DECRETA

Art, 10 - Fica aberto um Crédito Adìcional Especial no orçamento geral do Município
de Mìssal para o exercícÌo fìnanceiro de 2022 no valor de até R$ 434,000/00
(quatrocentos e trinta e quatro mil reais) para suplementar o seguìnte programa,
visando o atendimento ao dÌsposto na Lei Municipal no 1.469 de 08 de Abril de 2019,
alterada pela Lei no 1.486 de 10 de julho de 2019:

06,000 _ SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
26.782.000L7-1-032 -- Pavimentação Poliédrica e Asfáltìca - Rural
1365 - 3171.70.00 - 000 - Rateio Pela Participação em Consórcio Público...... Rg 434.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobetura do crédito aberto de que trata o artigo
anterìor, será utlllzado o Superávit do Balanço de 202I de Recursos Livres, de acordo com o
prêvisto no inclso I da LeÌ Federal no 4320164'.

. Superavit da fonte:
Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ......... Rg 434.000,00

Art,30 - Este Decreto entrará em vìgor na data de sua publicação.
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Fone/Fox: (45) 3244-8000
cNPJ: 78.r 0 r.84710001 -50
Ruo Nosso Senforo do Conceiçóo,555
CenÌro I Coixo Postol 0ì | 85.890-000 | Missol I Poronó

no'rffi-ííts-Éerrari
Prefeíto Municipal


